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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE TTI'RÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Escola Municipal Àntônio Dantas

1 o TERMO ADITIVO

DO CONTRJATO N 95 / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS COMO

PRORROGÀÇÁO DE PRÀZO CONTRATUAL E

GLOBÀL.

AUXILIÀR DE COZINHÀ /
ÀLTERÀçÃO DO VAÍ,OR

BASi, LEIGAL: Àrt. 37, inciso IX, da Constituiçãô Eêdêral- de 1988,
rêi Municipal n." 2].4/2021 de 16/03/2O2L

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CCl.r' :F.ÀlAlO : MIRÀLEL ÀI-S OLMIRiA

PraÇê da M: t r:: -:e::ii.
CNP..': 13.

EP: 19.650_C00 - Divina Pasto.a/SE
108.733l0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'R;à MT'NICI PÀI, DE DIVINÀ PÀSTOR'A

EscoIa Municipal Antônío Dantas

1" IERMO ÀDrrrVO ÀO CONIRÀTO N" 95/2024.

TERMO ADITIVO CELEBRADO EI]TRE

A PREFEITURÀ MI'NICIPÀI DE

DIVINA PASTOR,A E MIB,ABEL AT\/ES

OLIV:EIRiÀ, NÀ FORMA ABÀIXO.

Pefo p.resente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo

determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a

PREEEITITRA MITNICIPÀL DE DMNÀ PÀSTORA, pessoa juridica de direito
púbLico, CNPiI: 13.108.?33/0001-96. neste ato representado por seu
titular a Prefeita MunicípaI, trBRIÀ CLÀ&A PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasileira, casada, portadora do CPF sob o n." 795 . 199 . 975-0ll '
domiciliada na sede administrativa deste municipio, sito a Praça da

Matriz, n" 49, doravante denominado CONTRIATãIflrE, e do outro lado,
MIRIABEL AIVES OLI\/EIRA, brasileiro(a), maior e capaz, A(XILIÀR DE

COZINBÀ, residente e domiciliado (a) na Rua Quintino Bocaiuva, S/No,
Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n." 0 ssP/SE,
cPF no 422,7LO.615-04, doravante denominada simpfesmente de

CoNfRÀTÀDo(À), tendo em vista ô que consta no contrato n.o 95/2A24,
em conformidade com a legislação vigente e considerando as cláusulas
abai,xo:

C!ÀUSI'I^À PRÍMEIBÀ FTJNDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Dlvina Pastora Lei n". T2/7994, observando-
se todas as normas relativas a esta modalidade de contrataÇào' em

conformj-dade com o Art. 37. inciso IX, da Constituição Eederal, em

harmonia com a Lei Municipal n." 113 de 19 de junho de 2013, i,ei
Municipal n." 214 de 16 de março de 2021 , objetivando suprir
necessidade de excepcional intereEse púbIico ênqueÍrto êstivêr en
andauêÍtto os trânitês necessários Para a deflagração do concurso
público.

CIÁUSUI.A SEGUNDÀ - DO PRAZO DO CONTR,ATO

O presente Aditivo vigorará pelo praza de ate 06 (seis)
mêsês, perlodo compreendido entre 01 de julho de 2024 e 30
de dezeubro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Ar-L . 31 ,

inciso Ix, da ConstituiÇão Federal de 1988, em

2" da fei 274/2021 .

consonância com art.
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\
ESTÀDO DE SERGIPE

PREEEITI'RÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJA
Esco]-a Municipal Antônio Dantas

S1". Nos termos do art. 2" do decreto ír." 041 /2079 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cJ-áusula e de
notificação, caso venha a ser real-izado e concluído o CoÍrêurso
Priblico com vagas para as mesmas funções, desde que haja a

convocaÇão e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cfáusula, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover quaJ-quer reclamaçào em
juizo ou fora del-e.

§2". O contrato poderá ser rescindido a quaJ-quer tempo, sem direito
à indenizaÇâo, desde que justifi-cado pelo j-nteresse púb.lico ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas

remuneratórias correspondentes aos serviços já efetivamente
prestado.

CLÀUSUI.À TERCEIRJÀ - DA DOTAÇÀO

O presente aditivo visa à prorrogaÇão de prazo contratuaf e

afteraÇão do vaIor, destinado a atender as necessidades da

PREI'EITURIA MT NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSIoRÀ para o exercicio de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
95/2024, conforme segue abaixo:

UNIDÀDE ORÇÀ}4ENTÁRIÀ 02005 - Secretaría MunJ-cipal de Educação e
Cu 1t ura

ASo 2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de Educação

ELEMENTO DE DESPESÀ: 31900400
Determinado

ContrataÇão por Ternpo

EONTE DE RECURSO: 15001001 - ldentíficações das despesas com
manutenÇão e desenvolvimento do ensino

CLÀUSUI"A QUARTA - DO VÀIOR

A PREFE ITITR A UT NICIPAL DE DMNA PASTORA pagará ao (à)
CONTRÀTÀDO(À), em remuneraÇão aos serviços contratados a

importância de R$ 1.4L2,OO (mi1 quatrocêntoE e doze reais) por
mês, a titulo de salário, perfazendo o valor global do aditrvo
A.412,00 (oito mil quatrocêntos e setenta e dois reais).
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'RJà MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Escola Municipal Àntônio Dantas

§1". Excepciona lmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão das
horas trabafhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
redução de j ornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em percentuais
de 10%, 202 ou 40%, conforme o grau de exposição, quando a ativi-dade
desenvolvida estiver listada naquelas previstas na Norma
Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabaj-ho e Emprego.

§3". Os vafores ora contratados não serão reajustados, salvo se a

remuneraÇão for vincufada ao safário mÍnimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CLÀÚSUI^A QUINTA - DECI.ARÀÇÃO

O CONTRÀTADO (À) decfara estar ciente da afteraÇão nas circunstâncras
que caracterizam o excepcional interesse público na celebraÇão do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão administrativa de reafizar o concurso púJrlico para as mesmas

funções contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unilateraf sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será reafizado.

cLÀÚsuLÀ sExTÀ - R ÀTrFrcAçÃo

As demais c1áusufas do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.
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ISecretária Municípal de Educação e Cultura

MIR.ABEL AI.\/ES OLI\IEIFUA
CPF: 422.710.615-04
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITUB,A MT'NICI PÀI DE DIVINÀ PASTOR,A

Esco1a Municipal Antônio Dantas

CONTRÀTADO (A )

Testemunhas:

0a+t33J8s6cCPF:

CPE: 5í5.6q6. I Y-s-- / s-

PraÇa da Matrj.z - Centro CEP: 49.650-000 - Divina pastora/SE
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